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“AUTORIZA A CÂMARA DE VEREADORES DE FREDERICO WESTPHALEN – RS A CONTRIBUIR FINANCEIRAMENTE PARA COM A ASSOCIAÇÃO DAS CÂMARAS DE VEREADORES DO MÉDIO ALTO URUGUAI (ACVERMAU).”


A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DE FREDERICO WESTPHALEN - RS, que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições conferidas art. 72 da Lei Orgânica Municipal, e art. 33, inc. III do seu Regimento Interno, leva a apreciação dos vereadores:

Projeto Resolução:

Art. 1º- Fica a Câmara de Vereadores de Frederico Westphalen – RS, autorizada a contribuir financeiramente para com a Associação das Câmaras de Vereadores do Médio Alto Uruguai (ACVERMAU). 
 Art. 2º- A Contribuição que a Câmara de Vereadores de Frederico Westphalen – RS prestará a entidade nominada no art. 1º, será anual e corresponderá ao valor de R$ 937,00 (Novecentos e trinta e sete reais).
Art. 3º- As despesas autorizadas nesta Resolução correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 4º- Revogadas as disposições em contrário, esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores, aos 31 dias do mês de Julho de 2017.
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